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Ata nº 08/2026 da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização.

[bookmark: _GoBack]Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às 8h30m, reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de Sapezal os integrantes da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, nomeados pela Resolução nº 02/2025, para estudar a seguinte matéria: Projeto de Lei Executivo nº 16/2026 que: Dispõe sobre o programa de controle populacional ético e posse responsável de cães e gatos no município de Sapezal, institui o protocolo de captura, castração e devolução (CDD) mediante georeferenciamento e dá outras providências. Relator: vereador Prof. Leandro Sampaio da Silva. A proposta estabelece um marco regulatório moderno e humanitário para a gestão da fauna urbana, enfrentando a proliferação de animais abandonados como questão de bem-estar animal e de saúde pública, especialmente quanto à prevenção de zoonoses e acidentes. A Comissão optou pelo prosseguimento nos trâmites legais necessários. Projeto de Lei Legislativo nº 25/2026 – Altera a Lei Municipal nº 1.698/2023 – Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Câmara Municipal de Sapezal, estado de Mato Grosso, e dá outras providências. Após leitura e discussão do projeto, a Comissão deliberou pela procedência do projeto, dando sequência na tramitação do mesmo nesta Casa. Nada mais havendo a tratar os presentes deram por encerrado a reunião às 9h15m, onde foi lavrada a presente ata que será lida e assinada pelos vereadores titulares da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização.

Joilson Silva de Assunção – Presidente _________________________ Leandro Sampaio da Silva – Relator _________________________ Helenildo dos Reis Pereira – Membro______________________________
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